
ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPIO DE AQUA FRIA 
CNPJ. 13.606.702/0001-65 

ADITIVO No 06 

CONTRATO N.° 0114/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. °  092/2019 

ORIGEM: TOMADA DE pREcos No  004/2019 

CONTRATADA: PARALELA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

OBJETO: PRORROGAcAO DA VIGENCIA DO CONTRATO No  0114/2019, 

REFERENTE AO TOMADA DE PREOS No  004/2019/'OBJETIVMIDO A 

C0NTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA C0NSTRUcAO DA 

PRAA DE EVENTOS NO MUNIC±PIO DE AGUA FRIA/BAHIA - 

CONTRATO DE REPASSE No  1043935-05/2017. 

- 	Rua Rui Barbosa, fl. 0  10 - Centro -CE?: 48.170-000 - Agua Fria - BahJa 
e-mail: contratos@acruafria.ba.gov.br  

Tel: 75 3294-2117/2181 
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S 
ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPIO DE AGUA FRIA 
CNPJ. 13.606.702/0001-65 

Agua Fria/BA, 24 de Fevereiro de 2021. 

Senhor Prefejto, 

Tendo em vista o vencimerito do Quinto Termo Aditivo ao Contrato no 

0114/2019, em 25 de fevereiro de 2021, firmado corn a empresa PARALE.LA  

ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, OBJETIVANDO A CONTRATAçA0 DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA CONSTRUçAO DA PRAA DE EVENTOS NO MUNICIPIO DE AGUA - 
FRIA/BAIIIA - CONTRATO DE REPASSE No 1043935-05/2017, faz-se necessario 

realizar a sua prorrogaçao contratual por mais 120 (cento e vinte) dias. 

Justifica-se a celebraçao do presente aditivo, na necessidade —da 
continuidade da prestaçao do serviço de obras executado parcialmente e por 

se tratar de serviço essencial a aclministracao. 

Para a referida prorrogaçao conforme previsäo legal constante do 

art. 57, Inciso II da Lei 8666/93, ou seja, a duraçAo do referido contrato 

completara em 25/02/2021, 120 (cento e vinte) dias. 

Por todo o exposto, requer a Vossa Excelencia que seja autorizado a 
prorrogaçao do Contrato no. 0114/2019, procedente da Tomada de Preçosn° 

004/2019, pelo prazo de 120(cento e vinte) dias. 

JOSE HUMB VC HET\<ILHO 	 - 
Secretário de Infraera e Serviços Püblicos 

PortariaJini 	al no  003/2021 

Rua Rui Barbosa, ri.0  10 - Centro - CE?: 48.170-000 - Agua Fria - Bahia 
e-mail: contratos@aguafria.ba.gov.br  

Tel: 75 3294-2117/2181 



PARALELA 
ENGENHARIA 

A Municfpio de Agua Fria 

A Sr. Everton 

Assunto: Solicitação de Aditivo de Prazo de Vigéncia Contratual 

Virnos, por meio deste, solicitar a prorrogação do prazo de vigência por mais 60 (sessenta) dias 

referente ao Contrato n° 114/2019 firmado entre o Municipio de Agua Fria e a empresa PARALELA 

ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP que tern por objeto a contrataçAo de 

ernpresa especializada na construçào da praca de eventos no rnunicIpio de Agua Fria/BA. 

A adiçao de prazo se deve ao atraso da Coelba na ligaçao do sistema de alirnentaçAo elétrica. 

Salvador/Ba, lOde fevereiro de 2021. 

PARALELA ENGENHflA F EMPELEENDjMEI 
CI7iPJ f4022..49•1:677/QoOi 02  

SEIRELI - EPP 

e 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretarja da Recejta Federal do Brasil 
Procuradorja-Gerar da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVACOM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS REL.ATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: PARALELA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 22.491.67710001.02 

Ressalvado o direito do a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas do 
responsabilidade do sujeito passivo acirna identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn 
exigibilidade suspensa nos tormos do art. 151 da Loi no 5.172, do 25 do outubro do 1966 - 
COdigo Tributario Nacional (CTN), ou objoto do decisao judicial que determina sua 
desconsideraçao para fins do certificaçao da rogularidade fiscal, ou ainda näo vencidos; e 

2. não constam inscriçôos em Divida Ativa da Uniao (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional(PGFN).  

Confomio disposto nos arts. 205 o 206 do CTN, oste documonto torn os mesmos efoitos da certidao 
negativa. 

Esta certidao e vélida para o ostabelocimonto rnatriz o suas fihlais o, no caso do ente foderativo, para 
todos Os Orgãos.o fundos pUblicos da adrninistraçao direta a ele vinculados. Rofero-se a situaçao do 
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrango inclusive as contribuicOes sociais previstas 
nas alinoas 'a' ad' do parégrafo Unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho do 1991. 

A aceitaçao desta cortidao está candicionada a vorificação do sua autenticidado na Internet, nos 
onderocos chttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Cortidao omitida gratuitamonte corn baso na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Ernitida as 15:31:53 do dia 26/12/2020 <hora e data do Brasilia>. 
Váhda ate 24/06/2021. 
COdigo de controle da cortidao: OAFE.3EEE.24AE.0F18 
Qualquer rasura ou emenda invalidare esto docurnento. 



GOVERNO DO ESTADO DA RAHIA 	 Emissao 26/1 2/2020 1533 

SECRETARLA DA FAZENDA 

Certidäo Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para Os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lel 3.956 delI de dezembro de 1981 - Côdigo 
Tributârjo do Estado da Bahia) 

Certidâo N°: 20203917843 

RAZAO SOCIAL 

PARALELA ENGENHARJA E EMPREENDIMENTOS EJRELI 

INSCRIçAO ESTAOUAL 	 CNPJ 

22.491.677/0001-02 

Fica certificado que nâo constam, ate a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidao engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexistencia de débitos, inclusive Os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PUblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer dObitos que vierern a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 26/12/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS Cu VIA INTERNET, NO ENDEREO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida corn a apresentaçao conjunta do cartão original de inscriçâo no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda. 



Certidão Negativa de Débitos 	 https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidaonegati.ya/  

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de RecuperaçAo de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscriçao Municipal: 528.824/001-21 
CNPJ: 22.491.677/0001-02 

Côntribuinte: 	PARALELA ENGENI-IARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP 
Endereço: 	Estrada das Barreiras, N° 256E 

EDIF: MARILE1DE LEAL; LOJA: 01; 
BARREIRAS 
41.195-001 

Certifico que a inscrição acima estã em situaçâo regular, ate a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/2006. 

Emissào autorizada as 15:35:08 horas do dia 26/12/2020. 
Vãlida ate dia 26/03/2021. 

Código de controle da certidao: 	3078.4DE4F062.CCEB.3ESF.E844.F480.D8F6 

Esta certidâo foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utitizando 
o código de controle acima. 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIA Do TRABALHO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TR.ABALBISTAS 

Norne: PARALELA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 22.491.677/0001-02 

Certidao no: 32580448/2020 
Expediçao: 11/12/2020, as 09:01:19 
Valjdade: 08/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedicao. 

Certifica-se que PAflALELA ENGENBARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n o  22.491.677/0001-02, MAO CONSTA 
do Hanco Nacional de Devedores Trabalhjstas. 
Certidao emitida corn base no art. 642-A da Consolidaçao das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolucao Adrninistratjva no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta CertidAo sao de responsabilidade dos 

Tribunals do Trabalho e estao atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expediçac. 

No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a ernpresa em relacao 
a todos os seus estabelecirnentos, agendas ou filiais. 
A aceitaçao desta certidao condiciona-se a verificacao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidao emitida gratuitamente. 

INFORMAçA0 IMPORTMTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam Os dados 
necessários a identificacao das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justica do Trabalho quanto as obrigaçoes 
estabelecidas em sentença condenatótia transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhirnentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolurnentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firrnados perante o Ministérlo Püblico do 
Trabalho ou Cornissäo de Conciliaçao Prévia. 



03/02/2021 Consulta RegularidädedoErnpregador 

Voltar Imprimir 

CAUXA  
CAIXA ECONOMICAFEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscriçâo: 	22.491.677/0001-02 

Razâo Social: PARALELA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS ETRELI ME 

Endereco: 	EST DAS BARREIRAS 256 E EDF MARTLEIDE LEAL / BARREIRAS / 
SALVADOR / BA / 41195-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuicâo que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a errpresa 
acirre identificada encontra-se em situação regular perante 0 Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não serviré de prova contra cobranca de quaisquer 
débitos referentes a conthbuicöes e/ou encargos devidos, d&orrentes das 
obrigaçöes corn o FGTS. 

Validade:18/01/2021 a 16/02/2021 

Certiticacão NUmero: 2021011803064567047810 

Inforimco obtida em 03/02/2021 08:43:48 

A utilizaçâo deste Certificado para Os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 	 - 



n inn 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRY 

äo: 	22.491.677/0001-02 

Social: 	PARALELA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIREU ME 

ço: 	EST DAS..BARREIRAS 256 E EDF MARILEIDE LEAL / BARREIRAS / SALVADOR I 
/ 41 195-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que Ihe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situaçâo regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de SerVico - FGTS. 

o presente Certificado nào servirth de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuiçOes e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigaçOes com o FGTS. 

Validade: 06/02/2021 a 07/03/2021 

Certificação Nümero: 2021020602274927171505 

Informaçâo obtida em 06/02/2021 08:42:12 

A utilizaçâo deste Certificado para Os fins preVistos em Lei esta condicionada a 
verificaçào de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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ATOCONSTITUTWG P&SWflESAIkDWthUtCL bit RESPONSABILIDAPE 
-. 	LThIITADA 

PARAISLA ENGNUAR1A F EMPREENDIMENTOS EIRELI 

IDE JARD1NS C AREAS GItAMADAS. OBRAS CIVIS IDE REPORMAS E MANu-riNOIs 	 - 
PREDJAIS, MANUTENçAO EM PREDIOS E• AREAS PUI3LICAS OBRAS CIVIS DE 
PAVIMENTAçA0 Dt SISTEMA V1ARIO. coNsTRucAo S RECUPERAçAO 
RODOVIAS: OBRAS Di! URBANIZAçAO RUAS. I'RAcAS F. CALçADAS: 1NSTALAAO 
13 MONTAGEM IDE ()ALPOI3S 13 ESTRtJTURAS METALICAS; corJsmuçAo DR 
INsmLAçoEs ESPORTI\'AS 13 RECREATIVAS; OBRAS avis bE CORTINAS OH 

PROTECAO 13 l!STRIJTURAS COM TIRANTES, OBRAS CIVIS 01! CONTENçAO.OI3RAS 	 I I 
avis bE MUROS DR ARRIMOS: INSTALAçOE5 HIDRA(JLICAS. SANITARIAS EDE 
cAS: TRATAMENTOS rERMicos. ACUSTICOS OU DR VII3R400: 0I3RAS CIVIS .1)13 	 o. 

IMPHRMEABILIZAcAO: OBRAS CIVIS .nE.r-UPJIDAcOES; ADMINIS'rRACAO PU 
OI3RAS; COLETA 1)13 RESIDUOS NAO PERIGOSOS: CONSTRUçAO IDE rsTAcOlis ii 	 9 
REDES. IDE TELEc0MuNICAc6ES: CONSTRUcAO DR REDES bE AI3ASTECIMIENTO 
bE .AC,1JA 13 COLETA DR ESGOTO: PR'EPARAcAO IDE CANTEIRC) C LTh11'EZA IDE 

TERRENO: OBRAS OS TI3RRAPLENAGEM: SERVlO DR i'REPARAAO IDE TURRI3NO: 
]NSTALAçAO 13 MANUTENcA0 ELtFRICA: OBRAS DR ACAIIAMENT() DA 
coNsTRucAo: PERFURAcA0 I! coNsTFwcAo Dit joqo DE AGuA: SERVIOS IDE 
ENOENHARIA, CONSULTORIA E ASSESSORIA IDE ENGENtIARIA, E$TLJQOS 1)13 	 8 
PROJETOS DEL:STRUTIJRA IDE CONCRETOS, 13S'I'UDOS bE PROJETOS IDE 
W4STALAçOES PIU3DIAIS IDE oAs, 135111005 Dl! PROJETOS DI! IrrSTALAçOES 	 5, 
PREDIA1S TELEFONICAS, ISTUDOS DI! P.RO)ETOS DR i3DwicAc6Es. ESTUDQS pR 
PROJETOS DR CEOTICNICA S GEOLOGIA, ESTUDOS. 013 PROJI!TOS P13 
LNSTALAcOI3S PREDIAIS IIIOROSANITATUAS. ESTUDOS DR I'ROJETOS DE 
PAVIMENTAcAO 13 SISTEMA VJARIO, SUPERVISAO. GERENCIAMItNTO 13 
rIscALIzAcA(). VISTORIA. PERICIA TECNICA, AVALIAcAC. ARHmtAMENTO. 
LAUDO E PAItECI3R TI!CNICO 013 ENGENHARIA: SERvlçOs Dli TECN01.061A. 
CONTROLE TECN1C() DR CONSTRUcAO. TESTES F. ANALISES TECNICAS IDE 
ENGEI$IIARIA; SERVIçOS bE PESQUISA 13 DESENYOLVIMENTO NO AMBITO 1DM 
CIiNC1AS FISICAS 13 DR ENGENHARIA: sERvlçoS DI! TRL'INAMENTO EM 
DESENVOLVIMI3NTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 

coDIncAcAo DAS AT1VIDADES ECONOMICAS 

41 204/(X- consiruçrio de editicios. 
3811-4100- coleta de i-csiduus näo-perigcso. 
4329-1/05 -tratamenlos Wnnicos. acisiicos ott de vihração. 
43304101 - impermeabilizacäo em obras de engenharia civil. 
43304/99 - outns ohms de acabamento da coiSuçao. 	 - 
4391-6/00 - obras de fundaçOes. 	- 

- 

Req: 815130(KX)37ô616 1)1113: BAI422331100001890962NO3 	 Pigiaa2 

- 
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- 	 LWITADA 

PARAL'ELA ENGENHAkIA LEMPREENIMMENTOS EIRELI 

4399-1/01' - adininistracflo de dbras. 
4399-I/05 - perfuflicäo e cotistnço ck poços de Agua. 

7112-0/00- serviqoq de engenhaziL 
7120-I/GO - testes e análiscs ttcntha 
72 10-0/00 - pesqutI c desenvolvimeflia experimental. em ciénçi:i Ilsicos e natuniEt. 

4322-3101 - instlaçOes hidrJulicas. sanit5rias e de gas. 

4321-5/00 - instnlaco c rnanutencfio elétrica. 
4319-3/GO - seMços de preparacflo do terreho n50e!pcciflcad0safltiflortl1eft C. 

4211-1/01 - constntçâo de rodovias e ferrovias. 
4213-8100 - obrac de urbanizacO - was, pracns c calçadns. 
422 1-9/04 - construço de estaçOes e redes de teIecomuni.cacOS. 

4222-7/01 
- construcäo de redes de abastecimchtO de água, cdkta de. esgfltO .e coiistrUcôeS 

t.orMatus; exeeto obras dc .irrigacão. 
4292-8/0.1 - montugem de eTnittIraS nwtIicas. 
4299-5/01 - construcüO de inMaIacOeS eponivas C iccItatiV3S 

4299-5/99 - outras obras &• engçnharia civil no cspccificodns tthteriortTtcflte. 

4331 -R/02 - prcparaçrto de canteiro e limpeza de terretfo. 

4313-4/00 - obrns de terrapienugefli. 

8599-6/04 - treinamentO crn-desenvoIvLTflCntO proflssional é gerenëhi. 

cI1AUSULA QLJINTA. A erupresa iniciari suas atividades a partir dad.ata do adjuivArnCflIC) C 

SeU prazode du?fçSo 6 inocterrpinado. 

DO CAPiTAL 

CLAUSIJLA SEXTA. Acmprea tern o capital de ItS 150.00000 (tCn[Q e dnqqçnta m13 rtais). 

totalmenle subscrito e integralizttdo, neste am. em moedacorretlic nnCiQfl3I. de rcpoisnbiIidAdC 

do titular. 

cl:AUSULA SETIMA. A responstibilidade do titular d resirila ao valor do capithl intgTh1i72dO. 

{ 

15000003766 lb 1)13E BA I 4fl33 I Id000I 890962503 



39-uda - Ba -] 

IiiS

()  

AiX) CONSTITUTIVO bwA:I*M tUAoE kESPdNSABILIDADE 
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PARALELA ENGENUARIA E EMPREENDIMENTOS ETREIi 

DA ADMINISTRAcAQ 

CLAIJSULA Ofl'AVA. A administrziçiiO dii enipia cabei'ii ISOLADAMCNTh it IQCI31\IAR. 
LEAL SILVA. nacionalidafle BRASILEIRA. h&ciido thu 07/02/1985. CASADO effi' 

COMUNIIAO PARCIAL BE DENS. ENCENIIEIRO SANITARISTA E -AMBU3NTAL.-

CPFA4F if Ol&909.625-03, CARThIRA 0€ IDENTIDADE PROPISSIONAL jf.6l2d0.6it' 
expedidor CONSELIlO REGIONAL 0€ .ENGENHARIAE ARQIJITETURA -BA, rSdãnie.e 

domiciuiado 110(a) 	AVENII) ALPHAVILLE. 535 AFF: 304B. .ALPHAVILLE 1. 
SALVADOR/BA. CD' 41.701-015, DRASIL. corn as poderes e atrihukç)e'.de rcprescntac5o 
gtuvq e p i'iva judicial t ttrudicnImen1c. podcndo prMicnr todos oS urns compret.ndtdoc no 

objc(oii-semprc do interesse da cmpresa. LlutOflZlIdO o:uso dotiotne tmjiraial. 

DO UALANç0 PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLAUSULA NONA. Ao uirrnino de cada extrciciO da cmpfcsa, cm 31 do dczeThbrp.ptOCCticT- 
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a ESTADO DA BAHIA 
e 	PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA 

Setor de L.icitaçoes e Contratos 

CONTRATO DE PRESTAçAO DE szRviço No 114/2019 
REF. :T0MDA DE PREçOS no 004/2019 
Processo Administrativo n o  0092/2019 

CONTRATO DE PRESTAçAO DE sERvIço 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AGUA FRIA, £ A 
EMPRESA PARALELA ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

Polo presente contrato de FrestacSo de Serviço, 0 MUNICIPIO DE AGUA FRIA - BAHIA, 
pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJIMF sob o no. 
13.606.702/0001-65, corn sede a Rua Rui Barbosa, no 10, centro, Aqua Fria-Eahia, CEP 
48.170-000, neste ato representado pebo Prefeito o Sr. Manoel Alves dos Santos, 
residente e dorniciliada neste r4unicipio, doravante denominada de CONTRATANTE, e do 
outro lado a empresa PARALELA ENGENEARIA K EMPP.EKNDIMENTOS EIRELI, inscrita no CI'TFJ 

sob no. 22.491.677/0001-02, corn sede na Estrada das Barreiras, no 256 5, boja 01, 
Ed. Marileide Leal, Barreiras, Salvador/Bahia, CEP 41.195-001, neste ato 
representada pebo Sr. Jocenar Leal Silva, portador do 1kG no. 856722545 5SF/BA, 
CMH/DETRAN/BA no  03050615443 e CFF no 016.909.625-03, a seguir denorninada CONTRATADA 
(0), resolven celebrar o presente Contrato para serviço, autorizado pebo despacho 
constante no Frocesso Administrativo no  0092/2019, na Modalidade TOMADA DE PREçoS no 
004/2019, que Sc regerá pela Lel Federal n o  8.666/93 os quais as partes Se sujeitam 
a cumprir; e tanibdrn sob os termos e condiçdes estabelecidas na proposta apresentada 
pela empresa, que é parte integrante deste Contrato, independente de transcriçao, 
nediante as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. CONTRATA9AO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUçAO IDA PRAA DE EVENTOS NO 
MUNIC±P10 DE AGUA FRIA/BAHIA - CONTRATO DE REPASSE No  1043935-05/2017, de acordo corn 
os quantitativos e demais especificagôes constantes neste edital e Projeto Bsico. 
Tipo Menor Preço Global, de acordo corn o edital da TOMADA DE PREçOS no  004/2019, 
Frojeto Básico a proposta apresentada pela contratada. sob o regime de Empreitada 
por prego Global. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREço E CONDIçÔES DE PAGAMENTO 
2.1 Fica estipulado em R$ 475.431,54 (quatrocentos e setenta e cinco mu 
quatrocentos e tritita e urn reais e cinquenta e quatro centavos) , o valor total 
estimado a ser pago a CONTRATADA pela CONTRATANTE. 

2.2 .Será efetuado através de Depósito, Transferéncia Bancária ou Cheque, de acordo 
con as boletins de mediçao e respectiva aprovacäo pela autoridade competente, e 
apresentacäo da Nota Fiscal/Fatura atestada pela contratante. 

2 .2 . I A empresa DXVERi encaininhar juntarnento corn a Nota Fiscal a comnprovagão de 
Regularidade junto Is esferas Municipal, Estadual e Federal e Certidlo Negativa de 
Déhitos junta ao INSS e FGTS e Certidlo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - 
2 .2.2 - A empresa deverá apresentar juntamente corn a Nota Fiscal, o documento que 
cornorove a RecoThimento da GPS - Guia da Previdéncia Social e GRE - auia de 
Recolhirnentc, do FGTS 

23 0 paganento devido a empresa vencedora do certame será efetuado em ate 10 (dez) 
dias apOs a emissão da Nota Fiscal Fatura em norne do Municlpio, conforme 
Cronograrna Fisico-financeiro, de acordo corn os boletins de medigão e respecti 
aprovacSo pela autoridade competente, e aprèsentacio da Nota Fiscal/Fatu 

Rue Rui Barbosa, no B) - centre - Agua File - Dahia - CEP 45.1 
E-mail: coøel2aguafria0qmI 

Tel: 75 329412181 - Fax: 75 3294-2109 - CNPJ no 13.606.70210 
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devidamente identificadas e atestada pela contratante de acordo corn o cronograrna 
fisico-financeiro. 

2.4 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condiçöes pactuadas, no 

todo ou em parte, a trarnitaçào da Nota Fiscal/Fatura ser suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providéncias necessaries a sua correçlo. Passaná a ser 
considerada para efeito do pagamento a data de reapresentacão do documento em 
questao, corrigido e atestado. 

2.5 0 prego global a ser pago a CONTRATADA será fixo e inreajustável, incluindo 
todas as despesas tais como: as cornespondentes a manutenclo dos velculos, aquisicão 
e transportes de materials, utilizaçlo de miquinas e equipanentos, tnibutos, 

emolumentos, seguros. 

2.6 No serA aceita cobrança posterior de qualguer tnibuto ou assemeihado adicional, 

salvo Se alterado ou cniado apôs a data de abentura da licitacào e que venha 

expressamente a incidin sobre o objeto deste contrato, na forma da leL 

2.7 Em nenhuma hipôtese o CONTRATANTE pagarl serviços adicionais executados pela 

CONTRATADA, que não tenham sido prdvia e expressarnente autonizados, através de terrno 
aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS INCIDENCIAS FISCAIS 

3.1 Os irnpostos pot ventura devidos, em razào do faturamento do serviços abrangidos 
por este Contrato, deveram ser retidos pela fonte pagadora, na ocasiâo do pagamento 

da Nota Fiscal/Fatura/Nota Avulsa. 

CL?AUSULh QUARTA - DO PRAZO DA EXECUçAO E DA VIGENCIA 

4.1 0 prazo de inicio da execugão deste servigo sená imediatarnente apes a assinatura 

do contrato e recebimento da Ordem de Serviços. 

4.2 Poderé este contrato ser pnorrogado, mediante tenmo aditivo, de acondo corn o 

art. 57, da Lel Federal 8.666/93. 

4.3 0 prazo de vigência deste Contrato seré de 04 (quatro) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. 

4.4 0 prazo de execucáo é confonme especificado nos servicos contemplados no 
cronograrna fisico-financeiro. 

CLAUSTJLA QUINTA - DA DOTAcAO ORçANENTARIA 
51 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decornente do objeto deste 

Contrato correrAo a conta da seguinte DotaçAo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA 

UNIDADE 02 .03 .01 - SEC. MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIOS PtJBLICOS 

Projeto/Atividade 1.026 - Construção de Pracas e Jardins do Nunicipio 

Elemento 4490.51.00 - Obras e Instalaçôes; 

Foote de Recurso 24 

CONTRATO DE REPASSE: 104395-05/2017/ MINISTERIC Do TURISMO/CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL/PPEFEITtJRA MUNICIPAL DE AGUA FRIA 

5.2 A dotação do contrato ocorreré no exenciclo de 2019 e conrespondente nos 

exercicios subsequentes. 

Rua Rui Barbosa, n° 10— centro - Agun Fda - Bahia - GEP 46.1704 0 
E-mail: copel2apuafriaqmait.co 
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CLAUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILID1DES DA CONTRATADA 

6.1 Cumprir corn o objeto deste Contrato de acordo corn as especificacaes exigidas, 
utilizando ferrarnentas apropriadas, executando as obras atendendo is normas têcnicas 

e legais vigentes, bern corno condiçôes e garantias técnicas atinentes a matéria, de 
modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a seguranca e o interesse do contratante, 

observando o estabelecido no Edital, garantindo a obra pelo prazo de 05 (cinco) 

anos; 

6.2 Arcar corn todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprirnento das 

obrigacoes assurnidas sern qualquer onus a cONTRATANTE, decorrentes de hospedagern, 

alimentagao, encargos trabalhistas, transporte, assisténcia médica e de pronto 

socorro dos seus empregados envolvidos neste trabaiho inclusive o abastecimento do 

veiculo transportador; 

6.3 Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus ernpregados designados para 

essas atividades, dos equiparnentos, materials e utensilios necessérios I execugOo 

dos serviços objeto deste Contrato; 

5.4 Arcar corn todo e qualquer dano ou prejuIzo causado a Contratante e/ou a 

terceiros; 

6.5 Petrnitir o acesso de servidores dos órgAos do Sistema de Controle Irtterno do 

Poder Executivo Federal, Tribunal de Contas da Unilo, hem como a Prefeitura 

Municipal de Aqua Fria, aos documentos e registros Contábeis da sixpresa contratada. 

6.6 Responder, por quaisquer danos que venham a causar I Uniao, Estado, Municlpio ou 

a terceiros, ern fungâo do objeto do contrato firrnado. 

6.7 A Contratada, seni prejuizo de sua responsabilidade, cornunicará por escrito, 

qualquer anorrnalidade que eventualmente apure ter ocorrido na execução das obras, 

que possarn cornprorneter a sua qualidade 

6.8 Aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, os acréscimos ou supressOes que Se 

fizerern nos serviços, de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.9 Indenizar, inclusive a terceiros, ern consequência de eventuais danos materlais 

ou institucionais, causados pela CONTRATADA ou seus prepostos, na execuçäo de suas 
atividades. 

6.10 Manter durante toda a execuçào do contrato as rnesrnas condiçOes da habilitaçAo. 

6.11 Efetuar a contratagào do funcionários atendendo a Legislacäo Trabaihista. 

6.12 Executar os serviços objeto deste contrato em conformidade corn as normas e 
procedimeritos de Preservação Azrbiental Municipal, Estadual ou Federal, conforms o 

caso. 

6.12.1 A responsabilidade pela qualidade das obras, materials ê serviços executados 

ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoçâo de 

readequacOes, sernpre que detectadas impropriedades que possarn comprorneter a 

consecuçào do objeto ajustado. 

6.13 Tornar todas as providincias necessirias a boa execugao do objeto des 

contrato. 

Rue Rui Barbosa, no io - centre - Ague Fda - Bahia - CEP 48. 

Tel: 75329412181— Fax: 75 3294-2109 - 
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ctAustna SETI) - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
7.1 Dar ciéncia a CONTRATADA de quaisquer modificaçoes que venham a ocorrer neste 
contrato. 

7.2 Efetuar todos os pagamentos nas condigOes pactuadas. 

7.3 Verificar e aceitar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, 

recusando- as quando inexatas ou incorretas. 

CLAUSULA OITAVA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

8.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA 

quaiquer condico deste contrato, tal faculdade não importari em novaçâo, nâo Se 

caracterizando Come rendncia de exigi-la em oportunidades futuras. 

CLhUSULA NONA - DA CESSAG CU TRNSFERENCIA 

9.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA nAo transferiri e/ou cederá, no todo ou em 

parte, service ou obra objeto do Contrato, ressalvadas as sub-empreitadas de 

serviços especializados, as •quais serão previamente submetidas a fiscalizaçao para 
autoriza;ão. 

CLAUSULA DECIMA - DAS SAN(;ÔES 

10.1 Ac CONTRATADO que incidir nas hipdteses dos itens abaixo relacionados seräo 

aplicadas as seguintes sançôes, graduadas conforme a gravidade da infraçào, sem 

prejuizo de sançaes civis e criminals, apôs o prdvio processo administrative, 
garantida a ampla defesa e o contradltório: 

10.1.1 Adverténcia sempre que forem constatadas infragoes leves. 

10.1.2 Multa por atraso imotivado da execuçäo do servigo, nos prazos abaixo 

definidos: 

0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 

oontratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Services, limitadas a 20% do valor 

da fatura; 

0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 

estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalizacão para 0 cumprimento de 

determinaçOes, na prirneira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 

prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalizaçlo para o cumprimento de 
determinaçôes, nas reincidéncias, limitadas a 20% do valor da fatura. 

10.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidéncia, nao podendo ultrapassar a 30% 

do valor atualizado do contrato, Sen prejuizes da cobrança de perdas e danos que 
venham a set causados ao interesse pUblico e da possibilidade da rescislo 

contatua1; 

10.1.3 Suspehsão coin prazo méximo do 02 (dole) anos, conforme definidos abaixo: 

de ate 03 (trés) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais do 15 

(quinze) dias; 

de ate 02(dois) anos quando praticar ato ilicito visando frustrar Os objetivos do 

contrato, no iniloito da Administraçâo PUblica Municipal. 	

in 
Rua Rui Barbosa, n° 10— centro - Agus Ala - Bahia - CEP 48.170-000 
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10.1.4 Suspensào do ate 02 (dois) anos a multa sobro o valor do contrato, a depender 
do prejuizo causado a Administragào Püblica Municipal, quando: 

não atender As especificagoes técnicas a os quantitativos estabelecidos no 
contrato: multa de 10% a 20%; 

paralisar a execuçâo do serviço, gem justa causa a prdvia comunicaçào a 
Adrninistraçao: multa do 10% a 2016; 

prestar sorvico on desacordo corn os projetos básicos, executivos e tormos do 

referéncia, que apresento inseguranga no desenvolvimento das atividades ou que 
cornprorneta a segurança das pessoas: multa do 109A a 20%; 

doscumprir obrigacôes relativas a relaçao de trahalho corn seus ernprogados e 
prepostos, quanto a vorbas previstas e orçadas nas planilhas que compôom a proposta 

contratada, especialmente o atraso de pagamento do salário, 13° salirio, fdrias 
acrescidas do 1/3, atraso ou nio fornecimento do vale transporto, vales-rofoiçao ou 

auxilio alimentaço, constantos das respoctivas planilhas do precos: multa do ate 
10%. 

10.1.5 Declaração do inidoneidade para licitar o contratar corn a Adrninistraçào 
?üblica quando o licitante incorrer pot dubs vozes nas suspensôes elencadas no 

subitoml0.1.3 e 10.1.4. 

10.2 A suspenslo temporária do prestador de sorviço cujo contrato corn a 

Adninistraçao ?üblica esteja em vigor, impediri a rnesno do participar do outras 

licitagöes a contratagôos no âmbito do Municipio ate o cumprirnento da ponalidade que 

iho foi imposta. 

10.3 Doclaracao do inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçäo 

Püblica Municipal, onquanto perdurarern os motivos dotorininantes da puniçao ou ate 

que seja promovida a roabilitaçao porante a própria autoridade que aplicou a 
ponalidado, que semé concedida sernpre que o contratado ressarcir a Administraçáo 

pelos prejuizos resultantes o apes decorrido o prazo da ponalidado aplicada. 

10.4 As multas aplicadas deverào gem pagas espontanearnente no prazo rnáxino de 05 
(cinco) dias ou serào deduzidas do valor correspondente no valor da execucäo, apds 

prévio processo adninistrativo, garantida a ampla defesa o o contmaditôrio ou, 
ainda, cobmadas judicialrnente, a critdrio da Prefeitura Municipal de Aqua F'ria. 

10.5 A multa poderé set aplicada cumulativamente con as dennis penalidados, a 

depender do gmau da infmagão cornetida pelo contratado e dos projuizos causados a 
Administmação Püblica Municipal, nào impedindo que a Administmaçao rescinda 

unilateralmente 0 contrato. 

10.6 As sançöes previstas na Oláusula Décima deste Contmato são do cornpeténcia 
exclusiva do titular da Profoitura Municipal do Aqua Fria, permitida a delegacao 

para a sanção prevista no sub-item 10.1.1, facultada a dofosa do interossado no 

respectivo processo, no prazo do 05 (cinto) dies da abertura do vistas. 

10.7 Os danos a prejuizos serào ressarcidos a contratante no prazo máxino do 40 

(quarenta e oito) horns, apds prévio processo adrninistrativo, garantida a ampla 

dofosa 0 0 contraditório, contaclo da notificacao administrativa A Contmatada, sob 

penn de multa. 

lie' 
Rua Rui Barbosa, D  10— centro - Ague Fda - Bahia - CEP 48.170-000 
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a 
ESTADO DA BAHIA 

e 	PREFE!TtJRAM!JN!C!PAL DEAGUAFRIA 
-: 	Setorde LicitaçOes e Contratos 

CLAUSULA DECIMk PRIMEIRA - DA RESCISAC 

11_1 0 presente contrato poderá ser rescindido nas hipdteses previstas no artigo 78 

da Lei Federal 8.666/93, corn as conseqüências indicadas no artigo 80, sern prejuizo 
das sançöes previstas naquela lei e neste contrato. 

11.2 Os casos de rescisão contratual seräo formairnente inotivados nos autos do 
processo, assegurando o direito a prévia e ampla defesa. 

11.3 No caso de rescisäo deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas 0 paganento do 
servico executado e aprovado pelo CONTRATANTE. 

CLAUSULA D*CIMA SEGUNDA - DA FISCALXZACAO 

12.1 A CONTRATANTE, através de seus técnicos, fica investida dos mais amplos poderes 
flara fiscalizar toda a .execuçlo do serviço, impugnando quaisquer arros ou omisses 

que considere em desacordo corn as obrigacóes da CONTRATADA. 

12.2 Cabe a fiscalizaçlo verificar a ocorréncia de fatos para Os quais haja sido 
catipulada qualqucr pcnalidadc contratual. A fiscalizaçao informará ac 

competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório corn os documentos necessários, 
c, em caso -de inulta, a indicaço do sea valor. 

12.3 Das decksOes da fi aUzaglo, poderá a CONTRATADA iretcirei a DitsTho de 

Administraçào, no prazo de 10 (dez) dias üteis da respectiva comunicação. Os 
recursos relativos a rnultas serao feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

12.4 A açâo e/ou omisslo, total ou parcial, da fiscalizacäo näo exirnirá a 
CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIPA - DAB DISPOSIçÔES GERMS 

13.1 Serào partes integrantes deste contrato: 

a) Edital e Anexos; 

Is) Froposta de Preços apresentada pela CONTRATADA. 

13.2 Toda e qualquer comunicacào, entre as partes, será sempre feita per escrito, 

devendo as correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois 56 

dessa forma produzirào efeito. 

13.3 Aos cases não previstos neste instrumento, aplicar-se-âo os dispositivos 

estabelecidos na Lei Federal 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DISPOSIçOES ESPECIAIS 

1.4.1 A Prefeitura Municipal de Agua Fria nAo serb responsivel per quaisquer onus, 

direitos Cu obrigacöes vinculados a legislacbo tributbria, trabalhista, 

previdenciiria ou securitbria, bern como pelas despesas provenientes de eventuais 

trabaihos noturnos, decorrentes da execugbo do objeto da presente licitaçlo, cujo 

cumpriniento e responsabilidade caberbo exciusivamente I licitante vencedora. 

14.2 A Prefeitura Municipal de Agua Fria nbo será responsével per quaisquer 

compromissos assumidos pela licitante vencedora corn terceiros, ainda que vinculados 

I execuçbo do Contrato, ou per qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, 

bern como pela indenização a estes em decorréncia dos atos da licitante vencedora, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 	 ,. 

Rua Rul Barbosa, no 10— centro - Agua Fria - Bahia - CEP 48.1 70-000 
E-mail: copel2aguafriaqmail.com  

Tel: 75 3294/2181 - Fax: 75 3294-21 09— CNPJ no 13.606.70210001-65 
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ESTADO DA BAHIA 

- 	PREFE!TURAMUN!C!PAL IDE AGUA FR!A 
Setor de Licitaçoes e Contratos 

CLMYSULA DECIta QUINTA - DO FORO 

15_1 Fica eleito 0 Foro da cidade de Irará - Estado da Bahia, corrio 0 competente para 
dirirnir questoes decorrentes do curnprirnento deste contrato, renunciando as partes a 

qualquer outro por rnais privilegiado que seja. 

B por estarem assim, justos e contratados, assinan as partes este instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor. 

Agua Fria/Bahia, 26 de junho de 2019. 

MUNICtP±0es A FRIA MANOEL ALV 	SflNTOS 
rnMmn Mmt' 

PARALELA ENGNHARIA S EMPREENDIMENTOS SIRELI 

EMPRESA 

(J 

Testemunhas: 

None: 

RG n° 

Nome: 

1kG n° 

Rua Rui Barbosa1 no io - centro - Aata Ala - Bahia - CEP 48.170-000 
E-mail: ccoe129auafriaaamalhcom 

Tel: 75329412181 - Fax: 75 3294-2109 - CNPJ n° 13.606.70210001-65 



ESTADO DA BAI-IIA 
NUNIC±PIO DE AGUA FRIA 
CNPJ. 13.606.702/0001-65 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No  
0114/2019 QUE ENTRE SI FAZEM 0 
MUNICIPIO DE AGUA FRIA/BAHIA E A 
EMPRESA PARALELA ENGENHARIA E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

MUNIC±PIO DE AGUA FRIA, ESTADO PA BAHIA, pessoa juridica de direito 

pUblico inscrita no CNPJ sob o no 13.606.702/0001-65, corn sede no endereço 
Rua Ruy Barbosa, 10, centro, representado neste ato por seu Prefeito Sr. 

Manoel Alves dos Santos, portador do RG no  11048902 552/BA e inscrito no 

OFF no  983.756.108-44, brasileiro, agente politico, residente e 

dorniciliado nesta cidade, doravante designado por CONTRATANTE e a empresa 
PARALELA ENGENHARIA E EMPREENDIbNT0S EIRELI, inscrita no CNPJ sob no. 

22.491.677/0001-02, corn sede na Estrada das Barreiras, no  256 E, loja 01, 

Ed. Marileide Leal, Barreiras, Salvador/Bahia, CEP 41.195-001, neste ato 
representada pelo Sr. Jocernar Leal Silva, portador do RG no. 856722545 

SSP/BA, CNH/DETRAN/BA no  03050815443 e CPF no  018.909.625-03, doravante 

sirnplesrnente denorninada CONTRATADA, acordarn e justam firmar o presente 
TERMO ADITIVO ao contrato acina rnencionado, corn fulcro no Artigo 57, 

Inciso II, da Lei Federal no  8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 

alteraçöes e legislação pertinentes definidoras dos direitos obrigaçöes e 
responsabilidades das partes, corn base no Processo Adndnistrativo no  

092/2019, modalidade Tomada de Preços no  004/2019 autuando para este fin. 

CONSIDERPINDO que objeto da contratação constitui instrurnento 

indispensavei para Administraçio Füblica Municipal. Justifica-se ainda a 
celebraçlo do presente aditivo, na continuidade da construção da praça 
supra citada, vez que a obra encontra-se ern andarnento, por se tratar de 

serviço essencial a adrninistração. 

CONSIDERAND0 que o Municipio de Agua Fria/Bahia possui a integralidade dos 
recursos orçarnentários para o fiel curnprirnento das obrigacoes aqui 

assurnidas. 

RESOLVEM celebrar, arnigavelrnente e por cornurn acordo o presente TERMO 

ADITIVO DE PR0RR0GAcA0 do Contrato no  0114/2019, instruido da Tomada de 

Preços no  004/2019, sujeitando-se Is partes normas disciplinares da Lei no  

8.666 de 21 de junho de 1993, na forma e condiçöes que se seguem: 

CLATJSTJLA PRIMEIRA - DO OBJETO 

presente Termo Aditivo tern corno objeto a ProrrogagIo de vigéncia do 

Contrato no  0114/2019 referente I Tomada de Pregos no  004/2019, 

objetivando a CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA cONSTRUcAO PA PP.AçA 

DE EVENTOS NO MtJNIC±PIO DE AGUA FRIA/BAHIA - CONTRATO DE REPASSE No  

1043935-05/2017, de acordo corn os quantitativos e dernais especificaçöes 

Rua Rui Barbosa, fl. 0  10 - Centro - cEP: 48.170-000 - Agua Fria - Bahia 
e-mail: contratosaguafria@gmail.co  

Tel: 75 3294-2181 
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CNPJ. 13,606.702/0001-65 

constanes neste edital e Projet.o Basico. Tipo Menor Preço Global, de 

acordo corn o edital da TotrcxA. DE FREçOS no  004/2019, Projeto Básico a 

proosta apresentada pela contratacla. Sob a regime de Empreitada pot preço 
1j 	j I alT 10. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAgAO 

Palo presente termo aditivo, fica prorrogado avigncia do Contrato no  
0114/2019, pot mais 120 (canto a vinte) dies, corn têrmino em 25/02/2021. 

CLUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAAO DAS CLAUSULAS 

Permanecem inalteradas a acui ratificadas as demais cláusulas do c.ontrato 

ora ada tado. 

E. par assini estarern justas e contratadas, as partes assi.nam a prasente 

Termo ikdi lava em 02 (duas ) via s dc ions 1 Lear e forma, pare qua produza 
zeus rscui.a res efeitos 

Acue Fria/Eahia, 23 ic Outubro de 2020 

C0NTPJ\TPiTE: 

PREPEITUFA WJN1 t' u. DC Ac;ui; FRIS. 
MPN0EL ALV 005 SkNTOS 

!locemar Leal SIIVaA 

CaNT RATADA: 

PPYJ\LELA EN44IHARlA F EMPREENDIMEN 7  0S EIRELI 

( I 	CONTRATADO 

TESTENUNRA I: 
TESTEMUN3IA 2: 

Rua Rui Earbosa, nJ' 10 - Centro - CE?: 48.170-000 - Aqua Fria - Bahia 

e-mail: 
Tel: 75 3294-2101 



S ESTADO DA BAI-IIA 
MTJNIC±PIO DE AGUA FRIA 
CNPJ. 13606.702/0001-65 

DES PACFIO 

Corn efeito, ante a solicitacão firmada pelo Sr. SecretáriO Municipal 

de Infraestrutura e Services PQblicos, determino o encaminhamento a 

Assessoria do.Municipio para opinar acerca da viabilidade da prorrogaçäo. 

Agua Fria-Bahia, 24 de fevereiro de 2021. 

Rc 

- 	Rim Rui Barbosa, n.°  10 - Centro - CEP: 48.170-000 - Agua Fria - Bahia 
e-mail: 00ratosaquafria.ba.gov.br  

Tel: 75 3294-2117/2181 
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p ESTADODABAfflA 
4 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA 

Vgj PROCURADORIA JURIDICA 
Governo do Trabaiho e do Progresso 

Salvador — Bahla, 24 de fevereiro de 2021 

Consulente 	 Prefeitura de Agua Fria 
Consultado 	 Assessor JurIdico 

Trata-se de consulta formulada pela Comissao de Licitaçao da Prefeitura de Agua Fria/BA 
sobre a possibilidade da prorrogaçâo dos prazos de vigência e execuçao do Contrato no 
114/2019, firmado corn a empresa Paratela Engenharia e Empreendimentos Eireli, CNPJ 
no 22.491.677/0001-02, cujo objeto e a "contrataçao de empresa especializada na 
construção da praça de eventos no municipio de Agua Fria/Bahia — contrato de repasse no 
1043935-05/2017". 

Ao que se vê,?o processo encontra-se.instrurdocorn.o p1 
.- I 	. - nc 

solicitaçao e justificativa para a prorrogaçao dos prazos, su 
---- 

de lnfraestrutiira e
N. 

 Serviços PUblicos,-documeñtaçao de 
regutaridade fis2al '(Conjunta Federal, EstaduaI Municir 
Ausente certidao 

Atém disso, foram enviados a Assessoria Juridica;cOpia dc \_'. trc 	r 4  
Os aditivos 1 a 4 nâo compoOm da consultat%tt 

Ito formulado pela Contratada, 
scrita 	Io Seàretário Municipal 
iabiHtaao óitrato social) e 
ii e5Trabalhista) da empresa. 

contrato e do 50  Quinto Aditivo. 

o pteito encontra-se fundamentado no art. 57, §10, II e VI, da Lei 8.666/93, segundo os 
quais: 

Art. 57 ( ... ) 
§12  Os prazos de inIcio de etapas de execuçao, de conclusao e 
de entrega admitem prorrogacäo, mantidas as demais cláusulas 
do contrato e assegurada a manutençao de seu equilIbrio 
económico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes 
motivos, devidamente autuados em processo: 
II - superveniência de fato exceptional ou imprevisIvel, estranho 
a vontade das partes, que altere fundamentalmente as condiçOes 
de execuçao do contrato; 

VI — omissäo ou atraso de providéncias a cargo da 
Administraçao, inclusive quanto aos pagamentos previstos de 
que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execuçao do contrato, sem prejuizo das sançöes legais 

Rua Rul Barbosa, 10— Centro —Agua Fria - BA - CEP: 48170-000. 
E-mail: 

sasaguafriagmaiI.com  
CNPJ: 13.606.702/0001-65 

Tel/Fax: (75)3294-2181 —75 98236-2787- Jean Lopes — Assessor Especial do Prefeito 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA 
PROCURADORIA JURIDICA 
Governo do Trabaiho e do Progresso 

aplicaveis aos responsáveis. 

§22Toda prorrogação de prazo deverá serjustificada porescrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. 
§ 42 Em carater excepcional, devidamente justificado emediante 
autorização da autaridadesuperior, o prazo de que trata oinciso r  
II do caputdestè3artigó ,pbdera ser prorrogado por ate doze 
meses. . 	.............. .:r 

Pela simples leitura do dispositivo admatemos que a Lel estabelece situaçoes em que, nao 
existindo responsabilidade pe!! Contratada pelos atrasose inadimplementos, a relaçâo 
contratual será prorrogada, em observancia a manutençäo do equilIbrio econômico-

financeiro. 

Demais disso, em se tratando de contrato de resultado, como SO Os contratos de obras, a 

	

dilação dos prazos de iniclo de etapas de !2 	cpnclus9 ede entrega das obras 
deve ocorrer, desde que mantidas as dernais clausulas do contrato_e assegurada a 
manutençäo de seu equilibrio econômico-financeiro: 

Nâo obstante, e preciso verificar a inteligOricia do art. 79, da Lei Federal n.° 8.666/93, que 
disciplina, expressamente, a prorrogaçâo automatica, por igual tempo (ou seja, devoluçao 
do prazo) do cronograma de execuçäo, quando superveniente paralisaçao do contrato por 
ordem ou culpa do Poder PQblico. Vejamos: 

Art 79. 
§50  Ocorrendo impedimento, paralisacâo ou sustaçäo do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. 

Portanto, havendo uma paralisacão temporãria, e, desde que presente a interesse 
reciproco de manutenção da avença, as partes poderao prossegui-lo, tao logo 
ultrapassados os fatos que impediram o regular desenvolvimento do contrato. 

Apenas tom o fito de corroborar o quanto mencionado acima, vejamos 0 que disse 0 

Tribunal de Contas da Uniao, na Decisäo fl.0  606/ Plenario, onde reconheceu a 

possibilidade da devoluçäo de prazo: 

A bem da verdade, impende frisar que a questão do prazo 
máximo de duraçao dos contratos previstos nas normas 

atinentes as licitaçôes e contratos sempre se operou, no que diz 

respeito a construçäo de obras e serviços de engenharia, 

Rua Rul Barbosá, 10— Centro - Agua Fria - BA - CD: 48170-000. 
E-mail: 

sasaguafria@gmail.com  
CNPJ: 13.606.702/0001-65 

Tel/Fax: (75)3294-2181 75 98236-2787- Jean Lopes - Assessor Especial do Prefeito 
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Aip PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA 
PROCURADORIA JURIDICA 
Governo do Trabatho e do Progresso 

computando-se, para efeito de contagem de tempo, as 
devoluçOes das interrupçöes de responsabilidade da 
Administraçäo, que via de regra patrocina as tao conhecidas e 
combatidas "obras paralisadas ou inacabadas" muitas vezes 
fruto da insuficiencia de dotacäo orçamentária gerado pelos 
constantes contingenciamentos de recursos feitos pelo Governo 
Federal..." (Processo n. TC 008.151/94-6. TCU. Plenário. DOU de 
15.10.1996. Pág. 20931) 

Diante do exposto, desde que réste comprovado que a culpa pelo atraso näo se deu por 
6ulpw da Contratada, existindo interesse pUblico na conclusão da obra, estando a 
Contratada regular (habilitacao juridica e fiscal), e, havendo o reconhecimento da 
necessidade pelo Chefe do Executivo, nao vislumbramos Obice a prorrogaçao dos prazos 
de execuçao e vigéncia, nos termos doas inciso II e IV, do art. 57, da Lei 8.666/93. 

Segue, anexo ao presente parecer, minuta do Termo Aditivo, a fim de que seja preenchido 
pela Comissao de Licitaçao corn os prazos adequados e seja submetido ao Chefe do Poder 
Executivo para validaçao e assinatura. 

For fim, informamos que a presente manifestaçao toma por base, exciusivamente, a 
documentação anexa ao presente chamado e a legislaçäo vigente ate a presente data. 

Destarte, a luz dos nossos normativos, incurnbe a essa Assessoria prestar consultoria sob 
o prisma estritarnente jurIdico, nao Ihe competindo adentrar a conveniência e a 
oportunidade dos atos pratiäados no arnbito do Consulente, nem analisar aspectos de 
natureza erninentemente tecnico-administrativa envolvidos na demanda. 

Estee o parecer, salvo melhorjuizo, que submeto a consideração superior. 

Tacio Cheab Ribeiro 
Assessor JurIdico 
OAB/BA 25.235 

1 - Reconheço a existencia de interesse pQblico e dos requisitos necessários para a 
prorro9açäo dos prazos de execuçAo e vigéncia e determino o prosseguimento do processo. 
De acordo corn 0 pronunciarnento supra. 

2 - A CPL para as providéncias cabiveis. 

Agua Fria - BA, 2Ø'de fèyereiro de 2021. 
t•) 

V 

~WBbosa, 10 —Centro —Agna Fria - BA - CE?: 48170-000. 

sasaguafriagmaiI.com  
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NIJNIC±PIO DE AGUA FRIA S ESTADO DA BAHIA CNPJ. 13.606.702/0001-65 

Destarte, pe1as razöes emanadas da Assessoria Juridica, as quais 

opiham pela plena viabilidade da prorrogaçAo destacada, delibero pelo 

deferimento do termo aditivo, nos termos sugeridos pela Procuradoria. 

.& ..Pubiique-se e Notifique-se a Contratada para assinatura do Termo 

competente. 	 -• 

Agua Fria (BA), 24/02/2021. 

- 	 Rua Rui Barbosa, fl. 0  10 - Centro - CEP: 48.170-000 - Aqua Fria - Bahia 

- 	 -. 	
- 	 e-mail: contratosaquafria.ba.gov.br  

Tel: 75 3294-2117/2181 



ESTADO DA BAHIA 
MUNIC±PIO DE AGUA FRIA 
CNPJ. 13.6O6.702/0001-65 

- 	 SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No  

0114/2019, objetivando A CONTRATAcAO 
- 	 -. 	 DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	NA 

coNsTRucAo DA PRAA DE EVENTOS NO 
MUNICtPIO DE AGUA FRIA/BAHIA - 

CONTRATO DE REPASSE No  1043935-

05/2017 E A EMPRESA PARALELA 

- 	- 	 NGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

0 MUNICIPIO DE AGUA FRIA, ESTADO DA BA.HIA, pessoa juridica de direito 

publtco..inscrita no CNPJ sob o no  13.606.702/0001-65,COrn sede no endereco 

Rua' Ruy Barbosa, 10 - centro, representado neste ato por seu Prefeito Sr. 

RENAN ABAUJO BABROS, portador do CPF 816.101.145-45, RG no  1127505770 

SSP/BA, brasileiro, agente politico, residente e dorniciliado nesta cidade, 

doravante designado por CONTRATANTE e a empresa PARALELA ENGENHARIA E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob no  22.491.677/0001-02, corn 

sedé na Estrada das Barreiras, no  256 E, loja 01, Ed. Marileide Leal, 

Barreiras, Salvador-Bahia, CE? 41.195-001, neste ato representada pelo Sr. 

Jocenar Leal Silva, portador do RG no  856722545 SSP/BA, e da CNH/DETRA/BA 

no 03050815443 e do CPF 018.909.625-03, doravante simplesnente denoninada 
CONTRATADA, acordan e justan firrnar o presente TERMO ADITIVO ao contrato 
acirna rnencioñado, corn fulcro no Artigo 57,Inciso II, da Lei Federal no 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteracoes e legislacao pertinentes 
definidoras dos direitos obrigacOes e responsabilidades das partes, corn 

base no'- Processo Administrativo no  092/2019, modalidade Tornada de Preços 

no  00412019 autuando para este fin. 

CONSIDERNDO que bjeto da contratacAo constitui instrurnento 

indispensáVel para Adrninistracão Püblica Municipal. Justifica-se ainda -a 

celebracäo do pr-esente aditivo, na necessidade da continuidade da 
construcào da praça supra citada, vez que a obra encontra-Se em andamento, 

por se.tratar de serviço essencial a administracäo. 

CONSIDERMWO que 0 .Municipio de Agua Fria/Bahia possui a integralidade dos 

recursos • orcamentários para o fiel cumprinento das obrigacöes aqui 

assuxñidas . 

RESOLVEM celebrar, amigavelmente e por conum acordo 0 presente TERMO 

ADITIVO DE PRORROGAcAO do --Contrato no  0114/2019, instruido da Tonada de 

Preços n°..004/2019, sujeitando-se as partes normas disciplinares da Lei no  

8.666 de 21 de junho de 1993, na forma e condiçöes que se seguem: 	- 

CLAJJSULA PRU4EIRA - DO OJETO 

- 	 Rua Rui Barbosa, ti.°  10 - Centro - CEP: 48.170-000 - AguFria - Bahia 
- • 	 e-mail: 

- 
-2117/2181 Tel: 75 3294  



.S 
ESTADO DA BAHIA 

- 	MUNICIPIO DE AGUA FRIA 
CNfl. 13.606.702/0001-65 

O presente Termo Aditivo tern como objeto a ProrrogacâO de vigéncia do 
Contrato no 0114/2019 referente & Tornada de Preços no  004/2019, 

objetivando a CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA coNsTRucAo DA PRAA 
DE, EVENTOS NO MtJNICIPIO DE AGUA FRIA/BAHIA - CONTRATO DE REPASSE N o  

1043935-05/2017. 

CLATJSULA SEGUNDA - DA PRORROGAQAO 

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado a vigência do Contrato n o  

0114/2019, por mais 120 (cento e vinte) dias, corn término em 25/06/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAcO DAS CLAUSULAS 

Permane6em inalteradas e aqui ratificadas as demais clãusulas do contrato 

ora- aditado. 	 -- 

E,-por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

Termo- -Aditivo- em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza 

seus regularesefeitos. 

Agua Fria/Bahia, 24 de Fevereiro de 2021. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADk: 

TESTEMUNHA 1: 

AGUA FRIA 

E E 	ENDciCS E IRELI 

CN /CPF fl. 0  22.491.677/0001-02 

PREFEITURA 

TESTENUNHA 2:  

Rua Rui Barbosa, fl. 0  10 - Centro - CE?: 48.170-000 - Aqua Fria - Bahia 
e-mail: contratos@aguafria.ba.gov.bE  

- 	 Tel: 75 3294-2117/2181 



-L •k e.z. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

SEXTO Termo Aditivo ac Contrato no  0114/2019 que entre si fazem a 

Municipio de Agua Fria/Bahia e a empresa PABALELA ENGENHARIA E 

EMPREENDIMENTOS EXRELI, inscrita no CNPJ sob no  22.491.677/000102. 

Objeto: 0 presente Termo Aditivo tern come objetivando A CONTBATAcAO DE 

EMPRESA ES:PECIALIZADA NA coNsTRuco pA PRAA DE EVENTOS NO MtJNICtPIO DE 

AGUA FRIA/BAHIA - CONTRATO DE REPASSE No  1043935-05/2017. Data de 

assiiiatuth do Termo Aditivo: 24/02/2021. Vigência: 25/06/2021. Devendo o 

preäerite Extrato ser - afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para 

contieciitteflto geral. 

- 

Agua Fria/Bahia, 24 de Fevereiro de 2021. 

CERTIDAO- 

Certifico que o -Extrato acirna 

foiafixado no -quadro de avisos 

da Prefeitura para conhecimento 

geral. 	- 	 - 

Agua Fria/Bahia, 24 de FevereirO de 2021. 
im 

-- 	 JoséHun 
	 ira Filho 

	

Secretário Municipal dc 
	 tura e Services Püblicos 

	

Portaria 
	 -QS-/&0 21 

- - - 	- 	Rua Rui Barbosa, fl. 0  10 - Centro - CEP: 48.170-000 - Agua Fria - Bahia 

- 	 e-mail: 
- 	- 	 Tel: 75 3294-2117/2181 



Tel: 75 3294-2117/2181. 



a 
Sexta-Feira 

 05 de Marco de 2021 
Ano:01 	 Prefeitura Municipal tie Agua Fria 

Ediçâo: 034 	 OFICIAII 

Vigencia: 	 1 12/02/2021 a 15/06/2021 
Perrnanecorn inalteradas todas as clausulas do contrato quo nao ontrom em contradiçao corn o descrito neste termo aditivo. 

No 032/20n. - a° Termo Aditivo 
Extrato do 2° termo aditivo da Ate Contrato 032/2020 

Contratado (a): POSTO DE COMBUSTIVEIS REALEZA LTDA 
Objeto do Contrato: REALIZAR A REVISAO DOS PREOS UNITARIOS DA ATA-CONTRATO N° 032)2020, 

BUSCANDO ALCANAR 0 "REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO" DO 
MESMO. 

Assinatura: 20/02/2021 
ITEM DESCRIçAO DO PRODUTO UNIDADE V. UNIT. REVISAO (+) V. REVISADO 

01 GASOLINA COMUM UND R$ 4,39 R$ 0,4574 R$ 4,8475 
02 DIESEL 5500 UND I 	R$ 3,38 R$ 0,3251 R$ 4,0051 
03 DIESEL S 10 1 	UND I 	R$ 3,68 R$ 0,3725 R$ 3,7525 

Vigéncia: 04/05/2022 a 04/05/2021 
Permanecern inalteradas todas as clausulas do contrato que nao entrern em contradiçao corn o descrito neste termo aditivo. 

NO 114/2021 - 60  Termo Aditivo 

Extrato do 6° termo aditivo do 
Contrato n°:  

114/2019 

Contratado (a): PARALELA ENGENIIARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Objeto do Contrato: cor1TRATAçA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA C0NSTRUçAO DA PRAA DE EVENTOS 

NO MUNICIPIO DE AGUA FRINBAHA - CONTRATO DE REPASSE NO 1043935-05/2017. 
Assinatura: 12/02/2021 

Vigencia: 24/02/2021 a 25104/2021 
Permanecem inalteradas todas as clausulas do contrato que não entrern em contradiçao corn o descrito neste termo aditivo. 

Pàgina 16 

http://www.portaliop.org.br/prefeitura/ba/aguafria 	05 de Marco de 2021 

Documento assinudo digtamente coot orme MP n. 2200-2/2001 de 24/08/2000, que institui a jot ra-estrutura de Chaves PübI}cas Brasjleira - ICP 

Prefeitura Municipal de Agua Fria 
Riva Rui Barbosa N° 10 
Tel: 75 3294-2 109 
CNPJ: 13.606.70210001-65 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA 
RUARUIBARBOSA10 

CE NT RO 

AGUA FRIA - BA 

CNPJ: 13.606.702/0001-65 

NOTA DE EMPENHO 

Proc. Adm: JEmpenho: 59 JExerc.: 2021 Tipo: GLOBAL Credito: Orçamentário e Suplementar 

cLAsslricAçAo ORçAMENTARIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 3000- SECRETARIA DA ADMINISTRAçAO E FINAN;As Modalidade: Outros/Nao Se Aplica 

Funçao: 04- ADMINISTRAçAO Contrato: 

Sub-FunçSo: 122 -ADM1NISTRAçAO GERAL Convenin: 

Programa: 020 - APOIO ADMINISTRATIVO Cat. da Despesa: 33717000- Rateio pela participaçao em Consôrcios PUblicos 

AçSo: 2008 - CONSORCIO PORTAL DO SERTAO Incorporacáo: 

Elemento: 3.3.7.1.70.00.00- Rateio pela participação em ConsOrcios 
Desp. de Pessoal: 

POblicos 

Fonte 00- Recursos Orclinârios 	. Obs: 

Saido Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

95.000,00 83.400,00 11.600,00 - 

C RE DO R 

R.Social/Nome: 1181 - CONSORCIO DE D. SUSTENTAVEL DOT. DO PORTAL DO SER Endereco: 

C.N,RJ/CPF: 11.786.798/0001-65 	R.G. 	 Bairro: 

I.E. 	 Cidade/UF: AGUA FRIA / BA 

Sauce: 	 Agéncia: 	 Conta: 	 - 

HISTORICO I ESPECIFICAçAO IDA DESPESA 

VALOR EMPENHADO NEST/A DATA, EM VIRTUDE DA REALIzAçA0 DO CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO TERRITORIO 

PORTAL DO SERTAO (BA), COM OBJETIVO E FINALIDADES BENEFICAS AOMUN1CIPIO, CONFORME CONTR.ATO DE RATEIO NR. 001/2021. 

Itens do Empenho 

Item Código Descriçao 	 . Unidade Quantidade Valor Unico Valor Total 

Data do Empenho: 01/0212021  

Valor: 83.400,00 (Oitenta e Tres Mil Quatrocentos Reals)  

AUTORIZO 0 EMPENHO DA DESPESA SUP 	ENCIONfl)A DECLARO QUE A IMPORTANCIA SUPRA FOl DEDUZIDA DO CREDITO PROPRIO 

EM: 01/02/2021 EM:01/02/2021 

ALDAIR MARCELO WAS DA CRUZ RENA 	RAIJ 0 ARROS 

CPF: 	16 0 	4515 MATRICULA: 729 

PREFEITOM L AUXILIARADMINISTRATIVO 

Empenho: 59 

ctp.sudoesteinformalica.com.br:5050/webrun/tmp!EA46AA15-CBAC.4804-BE3E-C896729587BA.html 	 1/1 



poRiALoosetrAo 
CONSORCIO PCaCO DE DESE}NOLVSC)4TO SIJS1tNTAVEI. 

TE753622-7L40 	 x 
Rua Senador Quintino, n° 523, Othos D'Agua. Feira de Santana - BA. 

CEP: 44003-615 • CNPJ: 11-785-798/0001-65 

CONTRATO DE RATEIO NO 0112021 

Polo presente instrumento, de urn lado, o MUNIC1PIO DE AGUA FRIA, pessoa juridica de 

direito pUblico interno, inscrito no CNPJ sob n°. 13.606.702/0001-65, corn sua sede na 

Prefeitura Municipal do Agua Fria, situada na Rua Ruy Barbosa, n° iO, Centro, CEP 48170-

000, telefone: (75) 3294-2117, neste ato representado polo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL 

ALVES DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do CPF/MF no. 983.756.108-44; doravante 

denorninado CONTRATANTE; e, do outro, 0 CONSÔRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTAVEL DO TERRITÔRIO PORTAL DO SERTAO/Bahia, autarqula Interlederativa, 

pessoa juridica de direito pUblico intemo, inscrito no CNPJ sob o n° 11.786.79810001-65, corn 

sede a Rua Senador Quintino, n° 623, Othos D'Agua, Faire de Santana-Bahia, doravante 

denorninado CONTRALTADO, tern entre si JUStO e coritratado, corn iflteira sujelçâo a Lei Federal 

no. 8.666/93 a Lel Federal n°. 11.107/2005, Decreto no. 6017/2007 e ao Contrato de Consorcio 

PObtico, 0 que se segue. 

CLAUSULA PRIMEIRA - IDA FUNDAMENTAcAO LEGAL 

o presente CONTRATO DE RATEIO se regeré palo disposto no art. 80  da Lel Federal nO 

11107, de 6 de abril de 2005, a, 13 e ss. do Decreto Federal n° tOil, do 17 do janeiro de 

2001. petas Leis Ratificadoras dos Municipios Consorciados, bern corno dos demals porrnativos 

pertinentes a materia. 	 . 	 I  

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definiçAo des regras e 

cilterios de participacâo do CONTRATANTE Jun10 ao CONTRATADO, nos repasses do 

obrigaçóes financeiras, do modo a assegurar o custelo de todas as atMdades a serern 

desenvolvidas pelo CONSORCIO, inclusive contrapartidas dos Convênios firmados, em 

consortância corn a definido no Contreto de Progrema formalizado entre as partes ore 

contratantes. 	

I 
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ERMO 
CONSORCJO PUBLJCO DE DESEWyOtv1w, SU$TENTAy EL 

Rua Senactor Quintino, no 523 Olbos D'Agua, P&ra de Santana -BA. CEP: 44003-615.CNPJ: 11-786-798/00015 
TEL 75 3622-7140 

CLALJSULA TERCEIRA - DA PREVISAO ORcAMENTARIA 

o 
CONTRATANTE pam o exerciclo financeiro de 2021 devera consigner na sua respective 

Lei Orcamentarja Anual - LOA ou como crédito adicional especial em sue LegisIaQao 

Orcamentarje pertinente, dotaçao suficiente pam suportar as despesas assumidas atraves do 
presente CONTRATO IDE RATEIQ. 

Subcláusula (mica - Podera ser o CONTRATANTE exciuldo do CONSORCIO, em 

conformidade corn o contrato de constituiçao do Consorcjo, e após previa suspensâo, quando 

nâo consigner, na sue IegislaçAo orcamenthija, dotacaes suficientes pam suportar as despesas 
assumidas por melo do presente CONTRATQ DE RATEIO. 

CLAUSULA QUARTA - DOS VALORES 

Confoi-
me estabelecido em Assembleja Geral Ordinâria, a quota do CONIRATANTE definidas 

no rateio des despesas pare a exercicjo de 2021, serA da ordeni 
R$ 83.400,00 (oitehta a trés mU a quafroceno reais), divididâs em parcelas mensais no senuintn 



Rua Senador QWntlno, no 523. Othos D'Agua. PeRt de Santana - BA. 
CEP; 44003615 • CNPJ: 11-186-798/0001-55 

TEb 75 3622-1140 

SubclAusula Primeira. 0 valor total pactuado pam o ratelo, acirna descilto, corresponde ao 
custeio dos despesas ordinârias corn a manutençao dos aq6es admlnistrativas do ConsOrcio,. 
nUcleo de projetos e convénios, inclusive contrapartidas dos seguintes projetos: Gestao 

Ambiental Compartllhada (GAC), Serviço de lnspeçao Municipal (SW), Requalificaçao e 

limpeza de aguadas e acôes de execucao do Piano Municipal de Saneamento Básico. 
- 

Subclãusula Segunda. 0 MUNICIPIO CONTRATANTE repassara ao ConsOrcio o rateio 
pactuado de forma parcelada, conforme tabela acinia, ou, querendo, em pardela ünica, 
ATRAVES DE AUTORI7-AçA0 DE DEBITO EM CONTA, no conta corrente do CONSORCIO, 
no BANCO DO BRASIL, cic no 32193-I, AgOnda no  1017-0 (Amelia Rodrigues/BA), ou outro 
que vier a ser indicado. 

Subclausula Terceira. Indepéndentemente do valor do ratelo acima pactuado, fica àutorizado, 

também como fonte de Ratelo, a destinaçào, ao ConsOrcio, dos valores do imposto sabre a 
renda e proventos de qualquer natureza incidente no fante, retidos polo Consomio Portal do 
Sertac, consoante Parecer n° 02262-13, do Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do 
Bahia. 

Subclausula Quarta. As despesas decorrentes do execuçao deste contrato correrao a conta 
de dotaçao prevista no orçarnento e nos seguintes elementos de gasto: 3.1.71.70.00, 

r—, 	3.3.71.70.00 e4.4.71.70.00. 

CLAUSULA QUINTA — DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 

I - - Entregar recursos ao CONIRATADO somente mediante o estabelecido no. presente 

CONTRATO DE RATEIO ou eventuais aditivos a este; 

II - Exigir, isoladarnente ou em conjunto corn os demais consorciados, o pleno cumprimento 

dos obrigaçOes previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando no condicao tie 
adimplente; 

ill- Prever Os respectivos recursos orçamentMos, informando a Dotaçäo Orçamentaria que 
suportara as obrigaçoes assumidas.  

CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGAQOES DO CONTRATADO  

Páglna 3 deS 



Rua Senador Quintino, no 523. CIties D'Agua. Feira de Santana - BA. 
CEP: 44003-615- CNn: 11486-793/0001-65 

TEL: 75 3622-7140 

1- Aplicar as recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO no consecução dos 

objetivos definidos no CONTRATO DE PROGRAMA, observadas as norrnas do contabiidade 

püblica; 	 - 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade corn as normas do diretto financeiro 

aplicáveis as entidades ptbIicas; 

UI - Informar, mensalmente, as despesas reafizadas em facedos..recuitos entregues peta 

CONTRATANTE corn base no presents. CONTRATO DE RATEIO, pam quo sejarn 
consoildadas as contas do mesrna. 

Subcláusula Prirneira. Considerarn-se despesas do CONSôRCIO entre outras qué vierérn a 

ser regularmente constituldas: 	 - 

despesas de instaIaão, aquisiçâo de oquipamentos e rnanutenção do sua sede; 

despesas de execuçâo do objeto o dos finatidades do CONSORCIO previstos no 

contrato de consorcio pUblico, confratos de programa e convénlos; 

despesas de remuneraçao de empredados,  nela incluida as obrigaçOes trabathistas 

e previdenclárias, se for o caso; 

d) 	despesas reativas a prestaçao do Eerviços do CONSORCIO em favor do municiplo 

consorciado nos tern-ms de convénlo ou contra-to do programa.-. 

Subclausula Segunda. 0 CONSORCIO deveré transferir, proporcionalmente, oivAlores dos 

contrapartidas para as contas dos respectivos Convénlos. - 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigOncia inicla no data do sua asInaWra 

corn efeitos financeiros do 02 do Janeiro do 2021 a 31 do dezembro do 2021 eni estrita 

observéncia a tegislaçâo orçarnentâria e financeira de cada ente consorciado e nunc superior 

As dotaçães que o suportam. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES . 

I - 0 inadimplemento das obslgaçoes financeirasestabelecidas neste instrumento sujeitam o 

CONTRATANTE faltoso as penalidades previstas no Contrato dé Consérdo, Estatuto do 
rnnQtPrIn e  a,-t pa g ço da niradaI o ii ininc a ,i.-, rrneArøinc PiThiirac n  

, 	'"T'°" 
 PáInae5 

i ;- 



Rua Senado, Quintino n° 523 .crytj.yp SUS1DJTAWI. 
. Othos D'Agu, Feha de Santana - BA. 

CEP: 44003-515. CNPJ: 11-786-798/n15 
TEL: 75 3522-1140 

U - A celebraao do 
presente contrato de rateio de consovio pUbllco sem suficiente e 

çsrévia dotaçao orgamentbria ou sem observar as formalidades Jegais 
prevlstas configu  ' Mra ato de improbidade administrjva insculpido no art. 10, inc. XV, da Lel Federal no 8.429/92 (Lei dos 

Atos de lmprobidade AdmfnJsts-iva) 

CLAUSLJLA NOPJA — DO FORO 

Para dirimir eventuajs C0fltrove,sjas deste CONTRATQ DE RATEIO fica eleito o toro da 
COmarca de Faire de Santana Estado da Babja.. 	- - 

E por estarem de acordo corn as c1áusuras e condjg6es acima estabefecidas assinam o 
presente CONTRATO DE RATEIO.em 02 (duas) Was de igual teor e 

fom,a, na preseria das testemunhas abaixo identificadas .para quo surta os devidos efeitos Iegais. 

- 	Feira de Santana (BA), 21 de Dezemb,r, de 2020. 

CoNsOReto DE DESENVOLVIMENTO SUSTESTj IERRITORIO PORTAL Do SERTAO ROGERJO DOS 105 COSTA 
Pros It! onto 

1 	
M1JNICIPIOkQ FRIA 
Manoei Al 	os Santos 

TESTEMUNHAS. 

Nome: 

RG:
jCPF (2kpjy irs-  ç.g 

Assinatura 

 Nome: 
IXJ 

RG:Jjini ?R3r 	;CPF: 

Assinatura:  

- 	 Páglna5d0 
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Certidao Negativa de Débitos 

-. 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FEIRADESANTANA 

Secretaria Municipal da Fazenda 
DepartamefltO de AdministracãO Tributária 

CERT!DAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lel Complementar n° 003, de 22 de 
DezembrO 2000— CodIgo TributâriO do MuniciplO de Feira de Santana. 

CODIGO: N / 2021 / 34866 

CONSORCIO DE DE 

 

S  
ENVOLVIMENTO S JSTENTA VEL DO TERRITORIO 

CÔNTRIBUIN E. 	 PORTAL DO SERTAO 

ENDEREcO: 	
AVENIDA SENADORQUINTINO, 523, A -CENTRO 

9810001-65 CNPJ/CPF: 	 11.786.7 

819INSCRIQAO MUNICIPAL: 	 4.7-3 

 

INSCRIcAO DE LOCALIZAcAO: 	9.990-2 

ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL: 84.11-6-00 - AdmlnlStracàO pUbilca em geral 

DATA DA EMISSAO DA CERTIDAO: 	05/0312021 

rDATA DE VALIDADE DA CERTIDAO: 04/0512021 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Municipio de Feira de San tana a cobrar qualsquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima, relatives aos tributos deste municlpio, administradOs por esta 
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritOS em Divida Ativa. 

A prosonte Certidäo náo so,virá do prova contra quaisquer débitos reforentos a rocoltiimontos quo nâo tonham sido 
efetuados o quo vonham a sor apurados pela Socrotaha Municipal da Fazenda, con formo prerrogativa legal pro vista 

nos Incisos do I a lx, do Artigo 149, da Lvi Federal n°. 5.172, do 25/10/1966 - Código Tflbutãdo Nacional. 

Con fonne oArt. 215, § 
30, do COdigo Tributário Municipal - Loi Complomentar do no. oos, 22 do dezembrO 2000, as 

certidOos fomocidas não excluom o diroito do a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos quo 

venham a sor apurados pela autoridado administrativa. 

A autonticidado dosto documonto podo sor comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda polo 

ondoreço olotronicO: 	
br/cettidao. 

Esta CERTIDAO abrango, aponas, o ostabelocimonto vinculado a(s) inscricáo(Oes) supracitada(s) do contflbuinte o 

rofere-so aponas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. E vA/ida polo prazo do 60 DM8, contado a partir da data do sua 

omissäo. 	 - 

Codigo de verificacäo de autenticidade: 

rffebfe87b85c87e34d2o9dd8d228e8do 

CertidâO emitida gratuitamente. 

Aten cáo: qualquer rasura ou emonda invalidaTe este documento. 

05/03/2021 13:( 

1 of 1 



Págiiia 1 de 1 

CERTIDAO )TEGATIVA DE DBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO TERRITORIO PORTAL 

DO SERTAO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.786.798/0001-65 
CertidàO no: 8004050/2021 
ExpedicãO: 05/03/2021, as 13:00:59 
validade: 31/08/2021 	

180 (centO e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedicàO 

consolidacão das Leis do 
de 7 de juiho de 2011 e 
do Tribunal Superior do 

Os dados constantes desta Certidào são de responsabilidade dos 
Tribunais do TrabaihO e estãO atualizados ate 2 (dois) dias 

anteriores a data da sua expedicào. 
No caso de pessoa jurIdica, a Certidào atesta a empr5a em relaçào 

a todós os seus estabeleCimentos, agendas ou fillais. 
A aceitacão desta certidào condiciOnase a verificacào de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do TrabalhO - na 
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidào emitida gratuitamente. 

INpoRNAcAo IMPORTANTE  
Do BanCO Nacional de Devedores Trabalhistas constam 

Os dados 

nebessários a identificacào das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justica do Trabaiho quanto as obrigaces 
estabelecidas em sentenca condenatoria transitada em julgado 

Cu em 

acordos judiciaiS trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimefltos previdenciari05 
 a honorários, a custas, a 

ernolumentos Cu a recolhitflentos determirsados em let; ou decorrentes 

de- execucâO de acordos firmados perante 0 Ministério Püblico do 

Trabalho ou cornissaode ConciliacàO Prévia. 

Certifica-se que CONSORCXO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO TERRITORIO 

PORTAL DO SERTAO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob 
0 no

11.786.798/000165 1q10 CONSTA do Banco Nacional de Devedores ,  

Trabaihistas. 
certidão emitida corn base no art. 642-A da 
Trabaiho, acrescentado pela Lei if 12.440, 
na ReSOlUcàO Administrativa no 1470/2011 

mrh1hn. de 24 de aqostO de 2011. 

Duvidas e su9estöes: Cfldttst.jus.br  



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidäo Negativa de Débitos Tributários 

Emisso: 05/03/2021 12:59 

(Emitida pare os efeltos dos arts. 1130114 da Let 3.956 delI do dezombrO do 1981 - CédIgo 
Trlbutárlo do Estado da Bahia) 

Certidäo N°: 20211003028 

RAZAOSOCLAL 	 - 

CONSORC1O DE DES.SUST.TERBIT. PORTAL DO SERTAO 	 - 

IN$CRIQAO ESTADUAL 	- 	 CNPJ 	 - 

11.786.798/0001-65 

Fica certificado quo no constam, ate a presente data, pendGncias de responsabitidade da pessoa fisica ou juridica acirna 
identificada, relativas aos tributos administrados par esta Secretaria. 

Esta certido engloba todos os seus estabelecimentOS quanto A inexisténcia de dObitos, inclusive os insciltos na Divida 
Ativa, de competencia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado 0 direito da Fazonda PUblics do-Estado da Bahia 

cobrar quaisquer-débitos quo vierem a ser apurados posteriorrTlente. 

Emitida em 05/03/2021, conforme Portaria n°  918/99, sendo valida par 60 dias, contados a partirda data do sua 
ernissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO RODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREcOhttp:llwWW.5efaZ.ba.9o'.t' 

Valida corn a apresentacaO conjunta do carto original do inscticâo no CPF ou no CNPJ da 
Secsetaria da Recelta Federal do Ministérlo da Fazenda. . 	- 
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.. MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclonal 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO TERRITORIO PORTAL DO 

SERTAO 
CNPJ: 11.786.798/0001-65 

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierern a ser apuradas, é certificado que: 

constarn débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn 
exigibilidade suspensa nos terrnos do art. 151 da Lel no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Codigo Tributérlo Nacional (CTN), ou objeto de decisäo judicial que determina sua 
desconsideracão para fins de certificacão da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constarn inscriçöes em Divida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforrne disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este docuniento tern os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão e válida para o estabelecirnento rnatriz e suas fihlais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administracâo direta a ele vinculados. Refere-se a situacão do 

sujeito passivo no ârnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicôes sociais previstas 
nas alineas 'a' ad' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitacäo desta certidao esta condicionada a verificacâo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderecos chttp://rfb.gOv.br> ou chttp:/Iwww.pgfn.gOv.br>. 

Certidäo ernitida gratuitarnente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 

Ernitida as 10:42:49 do dia 05/03/2021 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate 01/09/2021. 
COdigo de controle da certidâo: B808.319A.B002,1838 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



Consulta Regularidade do Empregador 

%WtICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

InscriçâO 	11.766.798/0001-65 

Razao 	CONSORCIO DE DES SUST DO TERRITORIO PORTAL DO SERTAO 
,cIdI; 

Endereco: 
AV GETULTO VARGAS 1745 ED CONC AND 1 S 102 / CAPUCHINHOS / 
FEIRA DE SANTANA / BA / 44076-015 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribulco que Ihe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acimä identificada encontra-se em situaco regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado nâo serviré de prova contra cobranca de 
quaisquer débitos referentes a contribuicöeS e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigacöeS corn o FGTS. 

Validade:25/02/2021 a 26/03/202 1 

CertificacäO NümerO: 2021022501164982775363 

Informaco obtida em 05/03/2021 13:08:28 

A utilizacâo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificacäo de autenticidade no site da Caixa: 

w.caixa.gov.br  

05/03/2021 13:0 
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